
fi~~~os nos 2 tos, . ~ . ~ . . . . ~ . . • • • • 

~ . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . ~ ~ . . . . . . ' 

\ 

(~m s .1.exo J (dcc. 1)., c.nrescnt ar op c··on ..;-:, (, t í'! ': ...,... ... ,:-, e '."\'Yl \,,,..· L 1' • cJ /-. ..1. ...J C,._ l/ - .,_ ,-..,.• ""' • :.:. 

ESC :nri.~ h 
-· ,.,... .. ,---~1 

cu :~-~-·s razoes seguer..i. err .. 2..1e).0. 

Nestes tcrnv,s 

Itagua.i,_ 31 .. 03,J.980 

a.d\.r ...... 



Razões dos DEi Eirni~nTT~S 

As imput&çõcs formuladas contra cs os ora indiciados 

nao 1)0dem pros1)erar, pelos motivos deJ.ineados em seguida. 

1. Os ora DEFE1~DEWI.'ES, em homenagem à boa técnica j~ 

rídica, irão - focalizar pre1iminarmente as acusações de ordcn 

nenal, q_ue lhes faz essa Comissào. 

D-ta veI1 ta, falta a essa Comissão atribuiçõc~ le 

e:ais -parn diz .. r se os DT~lmI·JlJEi\·r~s praticarmn ou nao uma in 

fração urevista no Código })t-mal e, muito menos, para puní-10° , 

desc-arte. 

Como bew leciona o eminente juri~consulto e ex-ma 

gistrado paulj_sta l1ELY LOPES lV:EIRELL.:~S: 

"A responsabilização e punição dos ser 
vidores ptlhlicos se faz por meios n 

ternos e externos. Aqueles abrangem o 

-processo adrninistrati vo éiü,ci.-olj_nar e 

os meios r-unários; estes conrrreendern 

as -proccs~ _judicj_ai~1 ci 'j:..S. e ~:--· 

nai s. lt ( j_n 11 DIHEI'.CO .· A.marns rRATIVü 

l3HASILEI110 11
, pág. 421, 2a . ed .. ReYi2-" 

ta dos 11ri bunai_s) 

Tal é princínio el.err~entar em Direi.to Adminfstra:ti vo 

e do mesmo deflui q_ue o · Executivo, através de seus_ orgaos, o 

mh:imo cue "1!0de fazer, di2...nte da constatação de um ilícito pe 

nal, é comunicá-lo ao Judicj_1rio para o fim ali de sua a~r2_s_a~) 

e "'lul.e:mr,ent o 

Daí, a arzao de ser do art º 229 da Lei nº 1'/11 1 de• 

28.11.1~52 (Estatuto dos Funcionários Pú.bl.icos Civ:is ê.a União) 9 

que estatui, aner-~ is rerbis: 

11 Quanào a. infraç rio estiver c ~. ·pi tul c;.-

d a na l?i -penal, será rer.1 0tido o 

pro esso à a.U t;oridade compt-~te11te 1- f i·• 

e ando t:r.·'1 ..... lado na rcmn.rtição. '' 



Ess .. "u.u·t,ori.dad co npetcnte 11
, na hi"96tese é o 

cie Di, ej ·;o lüe é que tem o no der ( ju isdiçZ' o, de iuri 

~!:.) de dizer e o fato é ou não crtminoso. 

/2, 
l.3 

<-Tutz 

d:i-

Ora, a Heitoria desta U:niversiclade cm jar ... eiro do ano 

em cur. o, pública e notorí awm.te, 1Jcdi.u e conseguiu a instaura­

ção do in0Jcrito .oliciaJ.. n9 03/80 para a;;urar a su-posta ocor -

rência dos crirneQ dos arts. 314 (extravio, 0 onegaç~o ou inutili 

zaçao de livro ou documento) e 319 (-prevaricação) do C6digo P : 

nal. 

Os. DL/~IUJI:I:T3"' .... li estão arrolados como envolvidos. 

Por ... Ylseguj_r:te ~ n2.quela instância -pol.icial, subord:!._ 

nada 2.0 I,.inistér.i.o Pliblico e ao Poc er ~Ju lici.:.'t.rio, os D1'.,}1:21"-D . .-:X­

T:ES, -pr 0 starão, oe for o cn.so, as info:rma.:Ões devj_das, -porque 

en endem, com a devida licença, inócua e de0e~:cJ:-c zoada, a c._u-pla 

acus~i.çao l)e 12.l que 111e é feita aq_ui (interna cornoris) uor un 

rgão do. 11.dr:ini st raç 2.0 ser:1 comnet é:ncia para t qnto, ou melhor i 

de< 1)rovido ~01 lei do exercício do direi to de acusar nenalrneu-

te out1ern . 

2. Quanto à in:'ra_,ão adrrdnistrative -proriri.8.JDcmte 

ta, quercn~ os JJEFEI<.L,E~·rr.~s 0,lertar essa Cor..liss10 pr ... ra cr:ro fa 

talco: etido, a resneito ~e sua inriciaç~o no Código DiPcipli 

nar. 

l)iz ess res-pei tu.veJ.. Colegiado, ~ll li tte1 j s, que 

os DEF ... :.J~JJEI,~rES II inf2 in~i rmn 11 os i teL.s VI e VII do art. 17 do C6 

digo DiscjpJinar desta Universidade. 

u art. 17 ern mira cntabelece os "deveres dos em-

bros da r;'orau· idade Uni ve· si t ;~ri.a". :Este é o seu t:ítu1o. -
Ora, de~ nao se infri '){,:~• 

Salvo 1:eJ hor juí '7.Q o 0 eu nao cnmnrimento é q110 

gera, em te 0 e, a infraç~o disçivlibar. 

Atente-se :para L- q_ues:t;D.o de 16eicn: defesa é a on1 i b 

sao em rel ar;ão ao dever, assi colo o é a cor, :i.ssão err relaç;_o o. 

TH Oi-" Jj ;~Ó. 

..t ,r conseguinte , os nao "9odem sE.:r:- "in cl:i 

qr,·:\ c:;te ::_rtigo l11t:.:J )H1nõc·t Le!)r~ens'.1.o, su ... T.'cnou.o diD·,)ensa,c"'e~, 

t · · · ,., o·u dcmi· ,. ;;e'') } ... Gu.lÇLO . .. ,..,, ) .... 

.lJC r~:::.L o, ,._ ue ,,:..ti:.L'O :ú• 1 i 0 :o trio.ri ·jnf1inr;ir1o? A ;n 

qt1 v~stjbul '1r ni:o diz. ür,t, o<lr. t.~c1:;2r;i:o Jnici_f!..., ,rn fu1ü>ii..o ,l o 

T)r ') ' r'\(,l• () ·1c·1r··•iy1)°C'i l'"J.·!-i r . ' .. ,., cc1ntnr ,Jr• 1 ·1 1·l(J' fl c 'l• ·y,, .·~ .. ~fl'",)·.· ... 
\ \ ~V • i • ) C •• J. .. •,, \.J .,._. l I .1. '- ' ~~ V J ~ .., _:_ .. :.._ ~. - ~- i 

I 
f _:_ \. • _ _ ,.,. 



(9 
da -i.)scudo-infração di.:1cir,lin_o.r, com a ~.!!Q, res;)cctiva, 

1wJ:~o poder nro orcj_onnr ao indici.ado o curei to d anmJ.·1, d.cfe~o. 

_ rc icrj to no qrt. é'J.7 da lei nº 1711 citada ·P. assegurndo na lu. 

nDrt do ~ 15 do art. 153 da Constitui , ~o Federa).. , in ver1)i8 

"A lei nssegurará os acusados ru11 

nla defesa, com os recursos a ela 

increntes." 

Como tem assegurada a <lefesa na hinótcse, diante de· 

um acus~cno inepta e nul8 de 1>le1.o direi to, concéssa venia? 

O fnto a~ o ví io ser fon1al, n~o lhe retjra conà.i 

ç o. de 
, . 

V'.L ;:1. 0 • 

Assi n, nulo é este pro~esso e.b ini ti o })Or erro 

for.mal inerente à sua acusação, pois sem acusaçEW vfi.licla e efi 

caz não h nrocesso (administrativo ou penal). 

Argu~. entandi q.--:.tia, se desse noro nno se entendeT:·, 

08 D.SYS NTI1:J.J..' ~,S pretendem registrar que, ainda essirn 

g d~i ondute .. infracion2.l no.o ocorreu. 

a ,·ua 

Uma lei se fulmino.., fica qem valor, ou 2nfiri, T.)C ·de . 

o seu poder moral e coercitivo, qum~clo 2., ~~ ~ o cor:-t-..u::.e f'a 

z-,em dela J etr , r. orta, sepultando-a até inconvenientcrnente .. 

Instaurou-se este procedirn::!nto contxé.i os 1)3tí"EI~l>EI"r~,S 

-por unn s6 circunstância: retardamento nu. entrega c1os concci tos 

das disciplina~, no ocaso do ano, ~etj_vo .qi_ie se encerro·u. 

Ora, no curso do. eestão do at_ual fünf .. nífico Reitor v& 

rios Cc~scs de rctcrdanento de e-n.treBa de conceitos se verific2..­

r ar:1. Houve inq_u.éritos ou outros meios suMÓ.rios para a ~u,..1. a1..,ur8. 

ç n.o ou -punição? 

A resposta é negativo.. 

Os DE1tSI !LJ,L TES ntestrn/1 o ora aleer-do com as c6nü-i. '-~ • 

eletro::;t{·U.cas er.1 anexo (rl.ocs. 2,3 e 4), onde docurr0ntal~~12_e 
1 

0 e estrur1}1D.L 2 exernJ os e cr'flOS conf!retos vcri:ficadcs. 

Onc.c os ·inq_uéri tos, a pro·nósi to? 

Ora, se itlmilü::-.;-l;ra .ã.o .·uuer:Lor,ou rneJhor dj_z 0 ndo, a 

11r<->T):t;'Üt r ci to1 j a f;C 01.ni tiu na ST ,cie, o .. , s u renreser1tru1tcs 

lc p: r.üs n~w est a rio..n incurzos n·as -pena~ do ttrt. 313 do C6d. ·pe 

r fJ '? On o r.:il:\n cio e co :r-re:°lt' ... , da JJi1 clç?:io J.:a:..,._., a, merec · e] or1'ios 

~ ~ J, , r'l'C , . or ,e•1~ c t P e. S ' t· <1 ,-)Ut: '.;orn·i ;;/ ~:o, u m· verc c1 i C:-· 

-lo l.l trir to l e 1_j_cr do: i~e t: ·1te de. o:::, u : 1~:·:.u•;\1' •: cul·ptcJoc.-;j t;_?-



r-1. t a;;1bem r1~ oficiar à tTust iç Federa . enviando Ópins a ela 

desta 10titi ~-s_i:_j.mints , a fim de que os ... esnonsó.v is -pel o s atos 

nteriores Ln.r.rados e os iri.gcntes ~eriorcs, ~ :Jobre os 

1.,., e ,.., . ,., o e, e e o . ,· i· i· ... ~ r., 
1.1_,--,;.1 v V~ .. •·L ,. t-~!;_, ~e j o.rn to dos ~~acurados crininalmente pe 

lo cJud.iciá ·lo~ corrpetente para a:!mrrir tais crimes . 

Corn tal comnortar.J.2nto, essa Gomi.ssão est·ar á cu:rrr~rin­

do 2. cey_~r corrpuls6rio , estabele c ido no já referido art . 229 ' 

da Lei 1711, de 1952 (Estatuto) . 

A missiio desse Colegiado , cano rn~ndat,ri o da ~r6nria 

.Adr.ünistr.'.:...,;;·c:.o, nesta hora, é a de , co .1 imparclalidnde , a-purar 

e comunicar r\ nu .r.a direi to c .. s irregu1arj e e.àes e crimes de ot e 

tc1-:)_ notíci2 ,eis re1n ... e--;e11ta o ~x cüti o, corno v:isto, na distrí­

h ,i ção eq_1J.s .. ni1:e de J·ustiça, exercendo 2. l)üd~-:;:_ quz , segundo urna 

das antig2 .. s leis da humanidade, do r- élcb~e H.Ai:J-.:U.JABI (1728 a 

cujo reino se estendeu sobre a I.~es opotânia , 

ria ser o do: 

-dCV':) 

lf . . . príncipe piedoso , t emente a 

Deus, p2ra fh~er surgir _justi 

ça na terre, para eliniuar . o 

mau e o ~oerver.:o, ·oarc.. Q,Ue o 

forte não oprima o fraco ·para, 

c omo o sol , lev::nrc ·1r-se so·b:r-e 

o s cabcç as--prc+,as e ilundna:.c o 

:país . 11 
( CódJ go de fü.3Jn.murabi ,?ró~ 

l ogo, Col . I - 30, pág . 20, trao . 
portuguesa de E . Eou zon , ed., · "lo 

zes , Petr6nolis , 1976) 

A outra alternativa que resta a essa Comissão ~ 

p: ... --onor a a1:>:wl riçãc dos D"•·:·i?EI.;-J}E}'-r:l:ES porque as normas qüe os 

m"~:-;1.10s terj nm uinf:.:.'"'i1~.:.gido'' há rimi t o nõ.o s~ío observo.das nesta Uo 

mu.rd dac:.e, e:Jtand.o, J)"ÍD·, revogadas diutnrnamente pelos usos e 

Fequerem, afinal , os 1Jr~Ji'r·~Irn~1fT'ES uma dilü~êneia, j n.-

cli c:ncm sável a e:::rta sua d 1~:fsr.:;a: ofíd o, dessa Com.issão a -to 
·- --•l'lr',,; --·· 

dor:- ·or.."i orr:·iGf> resT)o11~~é.vr!:i.:J, requisi·tnndo informações oficiais' 

~3c, ~1.0 1)críc1do cio rnondato do utual í1:ar,nífico Heitor , I.)rofe. oor 

A:-? PíTi.i~1 OI~1i.t~.J)O LO~'L•~S Dit C0,3l'A,. os conceito~ foraJn entr eu.es 

-:10 1tu' .. .-:.!:!..9.fd, ~- nos pr:izo s crnt :1 cl. ec ios, ~ sne cj_ ficnnd o , o s qu o 



'11~•:S , como me\. ida de 

J U S T I Ç A. 

It~kguní, 31 de r.iarço de 1980 



t1) 

J"~. t arnb ém d·_, o fie· e. r Justiqa 1''ederoJ enviando c6r>L: <" ~ el 

, esta nptiti_2-_2.r.irnin:i ~-, , a fj_m de cue os ·respons6.vcts neles atoc.-

. anteriores r,< rrado 0 Q_ 2~ dirir,:entc'"' su1,eriore<-1, ~ sobre os 

meRmos se orn..; tiram, sejam todos procur,. dos criminal I ente -pelo 

,Juc~·icin.rj.o, competente _ ara o.:purar tnis crimes. 

Com tal comportm:-terito, es"'·a Comissão stará ~nri.!l-

ao 2.. de:!._CU: conrpuls6rio, estabelecido no já referido art. 229 

da Lei 1711, de 1952 (Estatuto). 

A nliss;-l.O desse Colegiado, como mandat~1.rio da -prónria 

·.ttéministraçci.,o, nesta hora, é ,.:i de, com imparcialidade, ê.:~,:our .. r e 

co,·1u.rt"i car n, q1.wm de di:-ei to as irrgu1a1"idndes e crimes de ouc se 

terli 1i tí ié-J 1wis ren::·esenta o Execut-i vo, como visto, na dL") 

tri"buic:~ão equfrüme de J stiça, exercern1o .Q_ uode:;: l~U, t secundo ' 

ur: 1:. d:.::..s antigas leis. da hm1.2..r.tidade, do célebre HA~" 1J~JJ31 (1728 

,.. 1686 a. , ) , cujo reino se estendeu sobre a h:eso:notê.r.nia, deve 

ri[.:;_. ser o elo: 

príncipe piedoso, temente a 

Deus, pa.ta fazer sur~ir ju.stiça na 

terra, nara eliminar o mau e o per-• 

verso, pe,ra que o forte nÊ:.o O"!)r:i:r.1a 

o fraco, l)c-_..ra, corno o sol, 1 evruitar­

se sobre os cabeçaB-gretas e ilu·-·1i-

nar o p8Í • 11 ( C6chgo de !--la.1. :.urab:i 

., ... .. 'l "'t l I '20 1.J 1 o o go , e o. • - ..J , 20, t1.·nd .. 

port~ de ~~Tiouzon, ea. Vozes, Pe 

tr6·pol is, 197 6) 

A outra al ternat~_va que rec-:,ta a essa Comissão é 

··jronor "' 1 . ~o dcc 1·)1 ' 1-t'~"' -1'JJ"'--;\"1·1·1i-r·· s l)0"Y'q_t1e 8° . orrr· e 
1 1c., e. B.>SO Vl~a . ..ó.1.-~,-_ .w1· •·"- _. ~ -~ .t • .,. .... 0--~ cs 

D~,21"'10S te.•j um uinf:.""~.nc;tdo 1
: há muito não 1 ão obse1vadr:s 

Co::tu1üc~s.c1e, e:.:3taJ1d.o, !)Ois, revoeadas cltuturnamcm te :pelos 

e costu::-.. e u $ 

ne s t ," 

usos 

3. Qum1t o ti acur;aç. ao aa -or" t ica da iu:fra(: ão do in 

ciso III do ort. 22 do Códieo Di:""'Cir] inar, istc, , ttcond)~ta in 

con: atível com o excrcíci-o do car~;o ou funqêio'·, não está e] · 

}rnt"Ji.tu:~l 
•-• ,._,..v-.-.-~ • 

E a 11 co:1éwtr, jnco~-::rnatf<t .. el 11 r .. ferj daf atril:.Juí~lel .· ,1 

n·ene., o e.u .í 1.nc1on'-~:,. io --:)Ühlico ü1frrdo1· é a (UC o tor.n:: .. divox 

e..:..; :·do 
r, ~, - • 1•, ... }-:••+( 

O <Oú C~-.rt:o f'U IHnCrJ.0 !i8LU l,.chJ. J.J.~,_.1J.v;, polo roti::.-~eiro 



c:ndn no corrrnortarnento clRs meretrizes de r 1a, do... donos dos 

11 pontos-de-bicl10" perto de nossas casas, na Cldo.de h.ara.vilho --

sa, (algu .... ~ até presü1entes de f rnosas Escolas de Samba, que 

dc1ei t2Jn no carnaval autoridades e turü-;tc,s), dos bêbados con 

tu ::",L zes, )' entre .outros, dos exnloradores das 11 :Bocas-de-fu l10" 

que corram-nem .. J1ossa juventude •. 

A esses ti~os not6rios f que visa a inciso III do 

2.rt.. 22 foco.li zado e nQ.o consta que os . DElr.::a- D~l'i:1':E.i-.;, aqui ou 

noutro lur-o.r, sejam legendados co:u.10 taj_s. 

A sua conduta no desem~cnho de suas atividades ~~ 

bJj cas e 1y~:..rticulares, é a do ho1:10 meq}.:22. e resuon~ável e dic, 

cre o, jam· is tendo 1)rt::.tic2do· 

1) 1 . . . os maus costUii.'les, a freo"..1.ên 

eia a lugares sti..spet tos, (> alco0 

1 . " d i " t ~ismo, escan a~oso •• ' e e, 

que como leciona o conspí '!UO e aplaudido Professor (.·ost CRE'J~ELL_-.. 

JlffI01, "tinificam esnecificrunente es+;,. "conduta incor:r0atíy·el" 

(1.P liDi.reito Jdministrattvo 11
, -pág~ 216, ed. Reviste. doG :i:ribu • 

nais - S t'J>érnlo - 1962), que o art. 22 em quests,o nrocura :i:-eiYci-

mi:r. 

Despiciendo e inftmdada, ·pois, esta indiciaqãc, a 

luz da lei e dos mais primirio~ sunlernRntos dou·Lrinários oue 

informam e norteiaJn o Direito Aclmjnistr'--itiYo. 

R f . ,..., 1 •v)--,, ·,,::, .. \1 - ·T:'rfi '!""Is e querem, a 1nCJ.., os 1 ... ,~ l."~.:..JJ~ · .' J~ 

djnnensdvel a esta sua defes~: ofícios dessa 

umR d i 1 i . r:::;:r, n i. -::Li 

Comissão a 

:i ·1.-.......... _., 

dos os ergo.os rE:s-pons6.veis, requinitr-:i.ndo inforrnaqÕe8 oficjei.<"" ' 

se, · no pcríoa.o do m2nd2.,to do atual I,~ar;n:f fi.e; o Rei to:i...--, :?rofcsG01~ 

AlH'}TIJR. 0L1LIJ:.DO LOV:ES DP.. CC '~A, os conceitos forc.m 0 ntreg;ues 

:?ont1J aJ.r:-ie:rit t nos nrazos e stabelecios t esnec ifj canelo, os OllC 

dc,.1°m res·ponde r, os casos nep:e.ttvos. 

})ela sues nao nuni cões é · .o oue ag11arda1:1 os DE~1

}'.L ~YEH·­

T.'1'b, como medida de 
J U S T I Ç Ji. 

ltaguaí, 31 de março de ·1980 


